
DECRETO N? J.542, DE 1? DE SETEMBRO D l J??3

Aprova as instrucções para as eleições fedleraes a que se ha de proçeder
em 30 de outubro próximo.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazjl dgçreta:
Artigo único. Para boa execução do disposto no art 34 <Ja lei H° 35 de 26, (Iç joeiro, dft

1892, serão observadas as instruçções que coni este baixam assignadas pelo Ministro da Justiça
e Negócios Interiores.

Capital Federal, 1 de setembro de 1893,5- da Republica.
FLORIANO PEIXOTO 

Fernando. Lobox 

INSTRUÇÇÕES PARA AS ELEIÇÕES FEDERAIS A QUE SE TEM DE PROCEDER NO
DIÀ 30 DE OUTUBRO PRÓXIMO, EM CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI N2 35 DE 26 DE JANEIRO DE 1892.

Art. 1- A eleição de senador será feita por Estado, votando o eleitor ein um só nonie para
substituir o senador cujo mandato houver terminado, (Lei n? 35, art. 35)

Art. 2- Nos Estados onde tiver ocorrido vaga por qualquer ovitro motivo, a eleição sçrá feî
ta na mesma occasião, votando o eleitor separaradamente para cada uma das eleições. (Lei n̂
35, art. 35, paragrapho único.)

Art 3̂  Para a eleição de deputados será observada a divisão dos districtos eleitoraes esta-
belecida no decreto legislativo n° 153 de 3 de agosto deste anno, não cotnprehendidos os Esta-
dos do Amazonas, Piauhy, Parahyba, Sergipe, Espirito Santo, Paraná, Santa Catharina e Matto
Grosso, visto constituir cada um delles um só districto, nos tennos do art. 36, § 1̂ , da Lei n̂  35
de 26 de janeiro de 1892.

Art 4- O eleitor votará em dous nomes, correspondentes aos dous terços do numero de
deputados que deve dar cada districto eleitoral, (Lei n- 35, art. 36, § 3',)

Art 5- Nos districtos eleitoraes, cujas sedes forem capitães de Estado e que tiverem quatro
ou cinco deputados, o eleitor votará em três nomes, e o inesmo se obsevará no 2° districto eleito-
ral do Districto Federal, por encerrar maior numero de eleitores, (Lei n° 35, arL36, § 2°)

Art. 62 Cada Estado dará o numero de deputados seguinte:

O Estado do Amazonas ,„.,.,.„.,..., 4 
O do Pará .,.„.„.,.,„ 7 
O do Maranhão ..,....,„ 7 
O do Piauhy , , 4 
O do Ceará , , ....,10
O do Rio Grande do Norte ; ..,.„ 4 
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o da Parahyba ,,,.,.,„ , , 5 
O de Pernambuco.,.,....,,,..,............,.. ,. 17
O das Alagoas ,., ....„.,„. 6 
Q de Sergipe .,.....„„.„..,.,..,.,.,„. , 4 
Q da Bahia,,.,,,,.., , .,,., 22
O, do Espirito Santo.,,,,,.,.,,.... ,.,.. 4 
Q do Rio de Janeiro...,..,, .„ 17
QdeS, Paulo,,,,,,,,.,.,,,,....,,,,...,., ,... 22
O do Paraná .,...„..„.., , , 4 
O d0 Santa Catharina ,..,..„....„.,.,....,.. 4 
P de Rio Grande do Sul.. ..„ 16
Q de Minas Gçraes; ,..„..,,.,..,.,„ ,...,.„...., 37
O de Goyaz „.,.,„.,„ „„., „.,..,..„„....,. 4 
Ode MattoGrosso,,.,.,,,,..,,,,,,,,..,.,,..,,, ,. 4 
O Dislricto Federal,.,,., „,,.„„..,,...,„ 10
Total ,„,„..,..„,.,..„„.„,..,.., , .....,,212

(EHeCT; tf 511 de 23, (fejunho.çte IW),,att 6r; Constítuiçâo, ait 28, § l̂ ; Lei v? 35, art. 63.)
Alt 7? Votarão, nas. eJeições; para senadores e deputados todos os cidadãos brazileiros,

maiores de 21 ainnos,,, qualifícadcts e alistados deconforraidalecom as leis em vigor.
§ í° Entendem ŝe çon^rehendidQs, nesta disposição não só os eleitcçes qualificados se-

gundo o processo es,tabeleeidOí nas, leis ns, 35 de 26 de janeiro e 69 de 1 agosto de 1892, mas
também, os. alistados eonfoBcme o= decieto lí 200 A de 8 de fevereiro de 1890 e a Lei n- 3.029 de
9 de janeiro dej 1881, (Lei nr 35 arts, 1?, 22 e 34.)

§ 2? Os cidadãos assim: qualificados, apezar de não incluidos no ultímo alistamento, serão
admittidos a votar, exhibindo os respectivos titulos: perante a mesa eleitoral da secção que com-
prehender o quarteirãOi onde se achavaçn alistados, segundo as declarações constantes dos mes-
mos titulos,, salvo si tiverem; sido eliminados; do alistamento por decisão fiindada em alguma das
causas espeçifieadíK. nos arts, 71 e 72 § 29 da Constituição da RepubUca. (Decreto n̂  648 de 9 
deagostOil890.)

§. 3° Nos munieipiQs ou secções em que não tiver havido alistamento de accordo com as
Leis nfis 35 e 69 citadas, f«-s€^ha. a çhamíwte; dos eleitores, pelo alistamento effectuado segundo
o OecretQ vr ZQQ: A de 8, de fevereiro de 1890- e, na falta desjtev, pela ultima revisão realisada em
virtude da Lei. n̂  3.02Í! de. 9 dejaneifO; de 1881.

Art 8? As eleições serâpi feitas; pm secções cte municipio, que não deverão conter mais de
25Q eleitores. (Lei n? 35, art. 38.),

Art 9^ Nos municipios em que não se deu cumprimento ás disposições do art 39 da Lei
n̂  35 de 26 de janeiro de 1892,. HPr n ^ t.çr havido alistamento ou por ter sido este iniciado de
accordo com a Lei n̂  69 em época diversa da marcada nos arts. 3^ e 4̂  da citada Lei n̂  35 e sup-
primido o alistamento do ultimo anno da legislaturai,, immediatamente que tiver conhecimento
destas instnicções, o presidente: da comBrôssãô  municipal procederá á divisão do municipio em
secções convenientes, cada uma das; quaes não: conterá numero de eleitores superior ao marcadia
no artigo anterior e as, numerará, ordinalmente.

§ 1? O mesmo, presidejnte designará os edifíeijos onde hão de funccionar as; mesas; eleito-
raes, distinguindOr<>s petos números das secções, assim por exemplo: - l- secção, paço do Con-
selho Municipal; 2- secção,, escola publica de. .„; 3^ sa^ão» casa de morada doi Sr; E,., na logar
de .,.,; 4í secção, edifício tal, etc.; e publicará por editaes essa divisão, especificando todas as in-
dicações necessárias,,

§ 2° A numeraç:ão das secções; e designação dos edifícios assim publicadas não mais pode-
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rão ser alteradas até á eleição, salvo quanto á designação dos ediTicios, quando estes não possam
mais servir, por força maior provada, caso em que se fará a nova designação, que se tomará pu-
blica por edital pela inprensa, no logar mais próximo.

§ 32 A nova designação de edifício a que se refere o paragrapho anterior, por força maior
provada, será feita pelo presidente da commissão municipal si a dita força se verificar mais de
oito dias antes do marcado para a eleição, de sorte que se possa tomal-a publica por editaes.

§ 42 A prova da força maior será feita por qualquer género delias, como sejam: vistoria
por peritos, de plano e sem formalidades forenses, além do exame e laudo dado por escripto, da-
tado e assignado; depoimentos de testemunhas dignas de fé, que sejam eleitores e maiores de
toda a excepão; attestações de pessoas que occupem cargos officiaes, quer de eleição popular,
quer de nomeação do Governo.

§ 5̂  Os pmtos serão nomeados e os depoimentos tomados pelo presidente da commissão
municipal ou, em caso de urgência, pelo presidente da respectiva secção eleitoral. Entende-se
caso urgente o que se der tão proximamente aos oito dias a que se refere o art. 39, § 1- infine da
lei, que o edital não possa ser affixado com esse prazo.

(Lei n̂  35, art 39, e Instr. annexas ao Decreto n̂  760 de 16 de março de 1892, art. 2-, let-
tras a,bc c.) 

ArL 10. Quando o dito presidente, até cinco dias antes da eleição, não tiver publicado o 
edital com a designação dos edifícios, qualquer dos membros eleitos para fazer parte das mesas
eleitoraes pod^á fazel-o, devendo tal designação prevalecer em relação a qualquer outra que
posteriormente se faça. (Lei n̂  35, art. 39, § 32.)

Alt IL &n cada secção de municipio haverá uma mesa eleitra^ «Karregada do recebimento
das cédulas, furacão dos votos e mais trabaltK» inho^ntes ao processo. (Lei tf 35, arL 40, pr.)

§ 1- Vinte dias antes da eleição, o presidente do governo ou Conselho Municipal, e na sua
falta qualquer outro membro do mesmo governo ou conselho, ou secretario fará a convocação
dos outros membros e seus immediatos em votos, por meio de editaes e cartas officiaes, convi-
dando-os a se reunir dentro de dez dias no paço municipal, afim de elegerem os membros das
mesas eleitoraes. (Lei n̂  35, art. 40, § 2-, e Instr. annexas ao Decreto vr 760, art. 2-, lettra d.) 

§ 2- Reunidos no dia designado, proceder-se-ha à eleição das mesas, votando cada em dos
membros presentes, em lista aberta e assignada, em quatro nomes escolhidos de entre os eleito-
res do município, conforme o alistamento que tiver sido feito por ultimo. (Lei n- 35, art. 6̂ .)

§ 32 Serão declarados membros effectivos das mesas o 1-, 2 ,̂ 3 ,̂ 5̂  e 6̂  mais votados, e 
supplentes o 4̂ , 7̂  e 8̂ , decidindo a sorte em caso de empate. (Lei n̂  35, art. 6̂ , § l~, e art. 40, § 
12, e lei tf 69, arL 12.)

§ 42 A eleição de que tratam os dous últimos paragraphos se procederá, ainda que não es-
teja completo o numero dos cidadãos convocados, com tanto que se achem presentes pelo me-
nos cinco. Na falta deste numero, os presentes convidarão tantos eleitores quantos sejam preci-
sos para completal-o. (Lei tf 35, art. 62, § 32.)

§ 52 Terminada a eleção das mesas, o presidente fará lavrar uma acta no livro das sessões
ordinárias do governo ou Conselho Municipal, na qual serão mencionados os nomes dos mesa-
rios eleitos, devendo ella ser assignada por quantos tomarem parte na eleição, e pelos cidadãos
que o quizerem. (Lei tf 35, art. 40, § 42.)

Art. 12. Vinte dias antes também da edição o presidente da commissão municipal mandará
affixar editais e publical-os votos pela imprensa, convidando os eleitores a dar o seu voto decla-
rando o dia, logar e hOTa da eleição e o numero dos nomes que o eleitor deve incluir em sua cé-
dula, (lei n 2 35, art. 39; 22)

ArL 13.0 resultado da eleição das mesas será immediatamente publicado e notifícado por
carta aos mesarios eleitos, tanto efectivos como supplentes.
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ArL 14. O presidente da comissão municipal fará em tempo extrahir cópias authenticas do
alistamento das secções, segundo a divisão feita, para serem remettidas ao presidente das res-
pectivas mesas no dia immediato ao da sua eleição.

Outrosim fará rraneter ao ptesidoite da mesa os livros, umas e mais objectos necessários á deição.
Paragrapho único. A remesa daquellas cópias soá feita pelo correio sob registro, ou por ofiB-

cial de justiça, cumprindo áquelle a quem for entregue accusar o recebimento. (Lei n̂  35, art. 41.)
ArL 15. Quando, até oito dias antes da eleição, o presidente da mesa não tivere recebido a 

cópia do alistamento referente á sua secção, poderá qualquer dos membros delia requisital-a do
secretario do governo municipal, que sob pena de responsabilidade, satisfará immediatamente a 
requisição. (Lei n̂  35, art. 42)

Art. 16. O presidente da mesa eleitoral providenciará sobre o mais que faltar e mandará,
por um eleitor, que lhe servirá de secretario lavrar os competentes termos de abertura e de encer-
ramento, em livros que serão numerados e mbricados pelo mesmo presidente quando taes livros
não forem fornecidos, devendo tudo constar da respectiva acta

Art 17. Os membros das mesas eleitorais reunir-se-hão no dia da eleição ás 9 horas da
manhã, no logar designado, e elegendo, á pluralidade de votos, o seu presidente e secretario,
aquelle designará de entre os demais membros os que devem fazer a chamada dos eleitores, re-
ceber as listas e examinar os títulos, lavrando o secretario immediatamente e acta em livros pró-
prio, aberto, numerado, rubricado e encarado pelo presidente do governo municipal.

A eleição começará e terminará no mesmo dia.
§ 1- Proceder-se ha eleição sençre que comparecerem três membros dos que compõem a 

mesa, sejam estes effectivos ou supplentes.
Si até á occasião de proceder-se á apuração não tíverem comparecido mais dous mesarios,

convidará a mesa um ou dous dos eleitores presentes, afim da ocupar o logar ou logares vagos.
§ 2- Não se podendo realizar a organisação da mesa eleitoral até ás 10 horas do dia, não

terá logar a eleição.
§ 3- Installada a mesa, terá começo a chamada dos eleitcyes pela ordem em que estiverem

na respectiva cópia do alistamento.
A falta dessa cópia de alistamento, porém não impedirá o recebimento das cédulas dos

eleitores que comparecerem e exhibirem os seu titulos devidamente legalisados.
§ 42 O eleitor não poderá ser admittido a votar sem apresentar o seu titulo, não podendo

em caso algum, exhibido este, ser-lhe recusado o voto, nem tomado em separado, excepção dos
casos previstos no § 13, n̂  1, deste artigo.

No dia da eleição, si nenhum dos mesarios houver ainda recebido a cópia do alistamento,
a eleição se realizará, fazendo-se a chamada por qualquer cópia, que será posteriormente authen-
ticada, ou mesmo, na falta de cópia, se procederá á eleição sem chamada, sendo admittidos a vo-
tar todos os eleitores que se apresentarem munidos de seus titulos.

§ 52 O recinto em que estiver a mesa eleitoral será separado do resto da sala por um gradil,
próximo daquella, para que seja possível aos deitores presentes íiscalisarem de fora do recinto todo
o processo eleitoral; dentro do recinto e junto aos mesarios estarão os fiscais dos candidatos.

§ 6̂  A eleição será por escrutínio secreto. A uma se conservará fechada á chave, emquan-
to durar a votação.

§ 7- As cédulas que estiverem nomes em numero infoior ao que deverem conter serão,
não obstante, apuradas.

Das que contiverem numero superior serão desprezados os nomes excedentes, guardada a 
ordem em que os mesmos estiverem collocados.

§ i- Antes da chamada, a uma será aberta e mostrada ao eleitorado, para que verifique es-
tar vasia.
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§ 9̂  o eleitor, logo que tenha depositado na uma duas cédulas em invólucros distinctos,
uma para deputado e outra para senador, assiguará o livro de presença, aberto, numerado, rubri-
cado e encerrado pelo presidente da commissão municipal.

§ 10. Terminada a chamada, o presidente fará lavrar um termo de encerramento em segui-
da á assignatura do ultimo eleitor, no qual será declarado o numero dos que houverem votado.

§11.0 eleitor que comparecer depois de terminada a chamada e antes de começar-se a la-
vrar o termo de encerrramento no livro de presença, será admittido a votar.

Nessa occasião votarão os mesarios que não tiv^em seus nomes incluidos na lista da cha-
mada, por acharem-se alistados em outra secção.

§ 12. Lavrado o termo de encerramento no livro de presença, passar-se-ha á apuração pelo
modo seguinte: aberta a uma pelo presidente, contará este as cédulas recebidas, e depois de an-
nunciar o numero delias, as emmaçará, recolhendo-as, logo após, á dita uma. Em seguida, o es-
cmtador, que assentar-se á direita do presidente, tirara da uma uma cédula, desdobral-a-ha, len-
do-a e passando-a ao presidente, que depois de lel-a, passal-a-ha ao outro escmtador a sua es-
querda o qual a lerá em voz alta, sendo pelos outhros mesarios, como secretários, tomada a apu-
ração, fazendo em voz alta a adição dos votos que tocarem aos nomes que se forem lendo.

§ 13. Embora não se ache fechada por todos os lados alguma cédula, será, não obstante,
apurada.

I. Serão curada em separada as cédulas que contiverem alteração por falta, augmento ou
supresão de sobrenome ou appellido do cidadão votado, ainda que se refira visivelmente a indi-
viduo determinado.

n. Não serão apuradas as cédulas:
a) quando contiverem nome riscado ou substituído declaração contará á do rotulo; ou

quando não houver indicação invólucro;
b) quando se encontrar mais de uma dentro de um só invólucro, quer sejam escriptas em

pejeis separados, quer uma delias no próprio invólucro.
As cédulas e invólucro a que se referem os ns. I e n deste paragrapho, devidamente mbri-

cados pelo presidente da mesa, serão remettidos ao poder competente com as respectivas actas.
§ 14. Terminada a apuração das cédulas, o presidente fará escrever em resumo o 

resultado da eleição designando-se os nomes dos cidadãos votados e o numero de votos,
em tantos exemplares quantos forem os meseraios e os fiscais, os quaes serão rubricados
pelos mesarios e os fiscais, entregando-se um exemplar a cada um.

§ 15. O presidente, em seguida, proclamará o resultado da eleição pela lista de apuração,
procedendo a qualquer verificação, si alguma reclamação for apresentada por mesario, fiscal ou
eleitor, e fará lavrar a acta no livro próprio, a qual será assinada pelos mesarios, fiscais e eleito-
res que o quizerem.

§ 16. Os candidatos que disputarem a eleição poderão nomear cada um o seu físcal, que
tomará assento na mesa eleitoral, é terá direito de exegir da mesma, concluída a apuração e antes
de lavrar-se a acta dos trabalhos, um boletim assignado pelo mesario, contendo os nomes dos
candidatos, os votos recebidos e o numero de eleitores que tiverem comparecido á eleição.

Estes boletins, com as firmas dos mesarios reconhecidas por notário publico, poderão ser
^resentados na apuração geral da eleição para substituir a acta.

A nomeação do fiscal será feita em officio dirigido á mesa, e assignado pelos candidatos
ou seus procuradores, devendo ser entregue no ato da installação da mesa.

§ 17. Sempre que um gmpo de trinta eleitores, pelo menos, da secção indicar á mesa, em
documento assignado, o nome de qualquer eleitor para fiscal da eleição, deverá este ser admitti-
do na mesa, gosando dos direitos conferidos aos fiscais dos candidatos.
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§ 18. Na acta da eleição deverão ser transcríptos os nomes dos cidadãos votados, com o 
numero de votos que obtiver cada um, sendo escriptos estes em ordem numérica.

Da mesma acta constará:
a) o dia da eleição e a hora em que teve começo;
b) o numero dos eleitores que não tiverem conçarecido;
c) o numero de cédulas recebidas e apuradas promiscuamente, para cada eleição;
d) o numero das recebidas e apuradas em separado, com declaração dos motivos, os nomes

votados e os dos eleitores que delias forem portadcxes;
e) os nomes dos mesaríos que não assignaiem a acta, declarando-se o motivo.
f) os nomes dos cidadãos que assignaron no livro de pres^iça pelos eleitores que o não pude~

rem fazer,
g) todas as occurrencias que se derem no processo da eleição.
§ 19. Qualquer dos mesaríos poderá assignar-se - vencido - na acta, dando los motivos; no

caso de não querer a maioría da mesa assignal-a, devam) fazei-o os demais mesaríos e os físcais, que
convidarão para isso os eleitraes que o quizerem.

§ 20. Cada fiscal taá o dirdto de tirar cópia da acta, subscrevendo-a o presidente e os mesaríos.
Finda a eleição e lavrada a acta, será esta immediatamentee transcrípta no livro de notas

do tabeUião ou outro qualquer serventuarío dejustiça ou escrivão eJ Renomeado pela mesa, o 
qual dará cotidão a quem a pedir.

a) a trasnscrípção da acta por escrivão ad hoc será feita em livro especial, dSoexio pelo pre-
sidente da commissão seccional e rubricado por um dos membros da minoria;

b) a distribuição dos tabelliães e serventuários de justiça para servirem nas commissões
seccionais incumbe ao presidente da commissão municipal, o que fará publico por edital, com
antecedência de dez dias, pelo menos;

c) a transcripção da acta deverá ser assignada pelos membros da mesa, fiscais e eleitores
presentes que o quizerem.

§ 21. Qualquer eleitor da secção e bem assim os fiscais poderão offerecer protestos por es-
cripto, relativamente ao processo da eleição, passando-se recibo ao protestante.

Esses protestos serão rubricados pela mesa que, contra-protestando ou não, appensal-os-
ha á cópia da acta, que será remettida ajunta apuradora

§ 22. A mesa fará extrahir quatro cópias da acta e das assignaturas dos eleitores no livro
de presença, as quaes, depois de assignadas pelos mesarios e concertadas por tabellião ou qual-
quer so^entuario de justiça ou escrivão ad hoc, serão enviadas ao secretario da camará dos de-
putados, ao do senado, e aos presidentes das juntas apuradoras.

§ 23. A mesa funcionara sob a direcção do presidente, a quem cumpre, de aando com os me-
sarios, resolver as questões que se suscitarem; regular a policia no recinto da assembleia, fazendo re-
tirar os que perturt)arem a ordem, prenda* os que commettoem crime, lavrar o respectivo auto, re-
metendo immediatamente cran o auto o delinquente á autfflidade competente.

Não seião pomittidas aos mesarios discussões proloigadas.
§ 24. A substituição dos mesarios que Manon far-se-ha indq)endente de aviso ou ccHiimunicação dos

impedidos, desde que constar aos sidKtitutos a falta de qualquer membro effectivo. Na falta dos sifiplaites os
memixos presentes nomeaião quem CS substitua de entre os deitares da secção.

§ 25. A eleição e q)uração tão deverão sa intorxxipidas sob qualquer pretexto.
§ 26. É expressamente proibbida a presença de força publica doitro do edifício on que se proceda

á deição e em suas iramediações, sob qualquar fundamento, ainda mesmo á requisição da mesa, para
manter a ordon.

§ 27. Si a mesa não acceitar os prelestos de que trata o § 21, podoão estes ser lavrados no livro de
notas do tabelião, doriro de 24 hoias if)ás aeldção.
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§ 28. Os livros e mais papeis conccementes á eleiçaão devem SCT remettidos, no prazo de dez
dias, ao presidente do governo municipal a fim de serem recolhidos ao archquivos, da municipallidade
(Lei i# 35, art. 43.)

Alt. 18. O presidente do governo municipal fornecerá todos os livros necessários para as
eleições, correndo por conta da União as despezas, que com elle e mais aprestos se fizer. ( Lei
n2 35, art. 64.)

Art. 19. As mesas eleitorais teem competência para lavrar auto de flagrante delicto contra o ci-
dadão que votar, ou tentar faze-lo com titulo que não lhe pertence, e para ^prendo* o titulo suspeito;
devhendo livrar-se solto, indq)endentemente de fiança, o delinquente, logo que estivCT lavrado o 
auto, que será remettido, com as provas do crime, á autoridade competente. (Lei n̂  35, art. 65).

Art. 20. Trinta dias depois de finda a eleição, reunidos, na sala das sessões do governo
municipal nas capitais dos estados, para a apuração da eleição de senador, e nas sedes das cir-
cunscrípções eleitorais para a de deputados, bem como na do governo municipal do Districto
FedCTal para ambas as apurações o presidente do mesmo governo, os cincos membros mais vo-
tados e os cinco immediatos ao menos votado, proceder-se ha apuração geral dos votos de cada
uma das eleições.

§ 1 - 0 dia, logar e hora para a apuração serão pelo dito presidente annunciados pela im-
prensa e por edital affixado na porta do edifício da Municipalidade, com antecedência de três
dias, pelo menos sendo convidados todos os que devem tomar parte neste trabalho.

§ 22 A 2q)uração deverá terminar dentro de 20 dias da data do começo dos trabalhos, e se
fará pelas authenticas recebidas e pelas certidões que forem apresentadas por qualquer eleitor,
desde que nenhuma duvida offerecerem, lavrando-o se, diariamente, uma acta na que se fará a 
exposição resumida do trabalho do dia, designando-se o total da votação de cada cidadão.

§ 3- As sessões da junta apuradora serão publicas e os eleitores que comparecerem e os
fiscais, em qualquer numero, que forem perante, ella aprese.ntados pelos candidatos, poderão as-
signar as actas.

§ 42 Installada ajunta, o presidente fará abrir os officios recebidos, e, mandando contar as
authenticas, designará um dos membros para proceder á leitura e dividirá por lethras entre os de-
mais os nomes dos cidadãos votados, para que, com toda a regularidade, se proceda á apuração,
que será feita em voz alta.

§ 52 Não se realizando a reunião da Junta no dia marcado, o presidente designará o dia im-
mediato, fazendo público por edital, que setipre sa°á publicado na in^rensa, existindo esta.

§ 6^ A Junta apuradora cabe somente os votos constantes das autenticas, devendo, todavia,
mencionar na acta qualquer duvida que tenha sobre a organisação de alguma mesa de secção
eleitoral bem como expressamente, os votos obtidos pelos candidatos nessa Secção.

Outrosim, deverão ser declarados na acta, além de todos as ocurrencias, os motivos pelos
quais ajunta for levada a apurar os votos tomados em separado pelas mesas seccionais.

§ 72 Em caso de duplicata, deverá a junta £q)urar somente os votos dados na eleição que ti-
ver sido feita no logar previamente designado.

§ 8̂  Terminada a apuração, serão publicados os nomes dos cidadãos votados, na ordem
numérica dos votos recebidos, e lavrada a acta, em que se mencionará, em resumo, todo o traba-
lho da apuração, as representações, reclamações ou protestos que forem apresentados perante a 
junta ou perante as mesas seccionais, com declaração dos motivos em que se fundarem.

§ 92 Da acta geral da apuração de quaesquer eleições serão extrahidas as copias necessá-
rias as qual, depois de asinadas pela junta apuradora, serão remettidas: uma ao ministro do inte-
rior, tratando-se de eleição do Districto Federal, ou ao governador, nos estados; uma á secretaria
da Camará ou do Senado, e uma a cada um dos eleitos, para lhe servir de diploma.
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Essas cópias poderão ser impressas, devendo todavia, ser concertadas e assignadas pelos
membros da junta. (Lei n̂  35, art. 44.)

Art. 21. A pluralidade relativa dos votos decidirá da eleição; no caso de empate, conside-
rar-se-ha eleito o mais velho. (Lei n̂  35, art. 45.)

Art. 22. Os requerimentos e documentos para fins eleitoraes são isentos de sello e de
quaesquer direitos e gratuito o reconhecimento da firma. (Lei n̂  35, art. 56.)

Art. 23. O trabalho eleitoral prefere a qualquer serviço publico, sendo considerado feriado
o dia das eleições.

Capital FedCTal, 1̂  de setembro de 1893. - Fernando Lobo. 
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